
FORMAÇÃO PROFISSIONAL CERTIFICADA

Instituição de Utilidade Pública – Fundada em 1977

IMPACTOS  LABORAIS 

– COVID-19  –

Ana COELHO / Formadora



SESSÃO FORMATIVA – VIDEOCONFERÊNCIA

Horário: das 16h às 17h:30

Duração: 01h:30

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC:

A Formação promovida pela APOTEC é válida nos termos do Estatuto da OCC. Os certificados

podem ser submetidos através do site da dita Ordem, via Pasta CC, sem necessidade de qualquer

outro formalismo adicional.



MEDIDAS DE IMPACTO LABORAL

DECRETO-LEI  Nº 10-A/2020,  DE  13 MARÇO

DECRETO-LEI  Nº 10-G/2020,  DE  26  MARÇO



DECRETO-LEI  Nº 10-A/2020,  DE  13 MARÇO
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TRABALHADORES  INDEPENDENTES
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❖ Diferimento do pagamento das contribuições à

Segurança Social;

❖ Devidas nos meses de Abril, Maio e Junho, a

pagar da seguinte forma:

➢ 1/3 do valor das contribuições é pago no mês em

que é devido;

➢ 2/3 é pago em prestações iguais e sucessivas, em

▪ Julho, Agosto e Setembro; ou

▪De Julho a Dezembro.

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 26º a 28º



❖ O trabalhador independente deve:

➢Proceder ao pagamento de 1/3 do valor das

contribuições mensais no mês devido;

➢Utilizando o documento para pagamento

disponível na Segurança Social Direta.

❖ Em Julho, deve requerer o plano prestacional,

na Segurança Social Direta.

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 26º a 28º



❖ Apoios:

➢Remuneração registada como base de incidência

contributiva;

➢Máximo: 1 x IAS (€ 438,81);

➢Pago a partir do mês seguinte ao da

apresentação do requerimento;

➢Um mês, prorrogável mensalmente, até um

máximo de 6 meses;

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 26º a 28º



❖ Apoios:

➢As contribuições são sempre devidas, mesmo

quando estiver a receber o apoio financeiro;

➢É mantida a obrigação da declaração trimestral

quando haja sujeição a essa obrigação;

➢As contribuições devem ser pagas a partir do

segundo mês posterior à cessação do apoio; ou,

➢Acordo prestacional:

➢ Prazo máximo de 12 meses,

➢ Prestações mensais iguais e sucessivas.

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 26º a 28º











TRABALHADORES  DEPENDENTES 
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 Apoio à família

✓Quando não existam outras formas de prestação

da atividade, nomeadamente em regime de

teletrabalho;

✓Fora dos períodos de interrupções letivas

(exceto quanto às creches);

✓Quando a criança for menor de 12 anos (ou

independentemente da idade, se for portadora

de deficiência, ou doença crónica);

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 9º, 22º e 23º



 Apoio à família

✓O valor deste apoio corresponde a 2/3 da

remuneração base do trabalhador, que lhe serão

pagos pelo empregador,

✓Daquele montante: 33% serão da responsabili-

dade do empregador, e 33% serão comparticipa-

dos pela Segurança Social;

✓O montante a pagar é calculado em função do

número de dias de faltas ao trabalho,

✓Tendo como limite mínimo 1 x RMMG (€ 635,00)

e máximo de 3 x RMMG (€ 1 905,00);

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 9º, 22º e 23º



 Apoio à família

✓O empregador terá uma isenção de 50% da TSU

a seu cargo;

✓O trabalhador continuará a pagar os 11% que

lhe cabem;

✓Este apoio continua a não poder ser recebido em

simultâneo pelos dois progenitores;

✓ O trabalhador deverá remeter ao empregador o

modelo GF88-DGSS, devidamente preenchido;

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 9º, 22º e 23º



 Apoio à família

✓A entidade empregadora, após receber o

requerimento do trabalhador,

✓E depois de atestar que não existem condições

para o exercício da atividade pelo trabalhador

em regime de teletrabalho,

✓Deve preencher o formulário próprio a

disponibilizar na Segurança Social Direta;

✓O empregador deve guardar as declarações na

sua posse para efeitos de fiscalização;

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 9º, 22º e 23º



 Apoio à família

✓A partir de dia 30 de Março o empregador

deverá efetuar,

✓Na Segurança Social Direta, o preenchimento do

formulário on-line,

✓E o registo do IBAN para pagamento dos apoios

por parte da Segurança Social.

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março – Artigos 9º, 22º e 23º



DECRETO-LEI  Nº 10-K/2020,  DE  26  MARÇO
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 Regime excecional de faltas justificadas

➢ Assistência à família; e

➢ Faltas de trabalhador que também

desempenhe funções de bombeiro

voluntário no âmbito da pandemia do

COVID -19;

➢ Desde que não sejam trabalhadores

considerados essenciais

(Portaria nº 82/2020, de 29 de Março).

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 1º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



 Regime excecional de faltas justificadas

➢Assistência à família, ou seja, a:

✓Filho ou outro dependente a cargo, menor de

12 anos (independentemente da idade, se for

portador de deficiência ou doença crónica);

✓Neto que viva em comunhão de mesa e

habitação e seja filho de adolescente com

idade inferior a 16 anos;

✓Cônjuge ou pessoa que viva em união de

facto ou economia comum com o

trabalhador;

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 1º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



 Regime excecional de faltas justificadas

➢Assistência à família, ou seja, a:

✓Parente ou afim na linha reta ascendente

(pais, sogros, avós), que se encontre a cargo

do trabalhador e que frequente

equipamentos sociais cuja atividade seja

suspensa por determinação da autoridade de

saúde, ou pelo Governo, sem possibilidade de

continuidade de apoio através de resposta

social alternativa;

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 1º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



 Regime excecional de faltas justificadas

➢Estas faltas são justificadas, mas não pagas;

➢O trabalhador pode marcar férias sem

necessidade de acordo com o empregador,

➢Mediante comunicação, por escrito com

antecedência de dois dias relativamente ao

início do período de férias;

➢Neste caso o subsídio de férias pode ser pago

na sua totalidade até ao 4º mês seguinte ao

do início do gozo de férias.

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 2º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



 Regime excecional de faltas justificadas

➢Bombeiros voluntários

✓Prestação de socorro ou transporte;

✓No âmbito da pandemia do COVID-19.

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 1º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



 Regime excecional de faltas justificadas

➢Bombeiros voluntários

✓Faltas comprovadas pelo comandante do

respetivo corpo de bombeiros, que:

▪ Por documento escrito, devidamente

assinado, indicando os dias em que o

bombeiro voluntário prestou serviço;

▪ A retribuição destes dias é paga pela

Autoridade Nacional de Emergência e

Proteção Civil.

Decreto-Lei nº 10-K/2020, de 26 de Março – Artigo 1º

Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março



DECRETO-LEI  Nº 10-G/2020,  DE  26  MARÇO
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 Medidas excecionais e temporárias de

manutenção dos postos de trabalho

➢Revoga a Portaria 71-A/2020 (alterada pela

Portaria nº 76-B/2020);

➢Abrange todos os empregadores que se

encontrem em situação de crise empresarial

devido ao COVID-19, e que sejam:

✓Pessoas coletivas com trabalhadores;

✓Pessoas singulares que sejam empregadores.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 1º e 2º



 Crise empresarial devido ao COVID-19

➢Encerramento total ou parcial da empresa

ou do estabelecimento,

➢Por imperativo legal, ou por ordem

administrativa:

✓Decreto nº 2-A/2020, de 20 de Março;

✓Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de Março;

✓Lei nº 27/2006, de 3 de Julho;

✓Lei nº 95/2019, de 4 de Setembro.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 3º



 Crise empresarial devido ao COVID-19

➢Paragem da atividade, total ou parcial;

➢Por interrupção das cadeias de

abastecimento, ou

➢Suspensão, ou cancelamento, de encomendas

ou de reservas, que

➢ Implique uma redução de:

✓Pelo menos 40% da capacidade produtiva; ou,

✓Pelo menos 40% da capacidade de ocupação,

a verificar-se no mês seguinte ao do pedido de

apoio.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 3º 



 Crise empresarial devido ao COVID-19

➢Quebra de faturação,

➢De, pelo menos, 40%;

➢A considerar no período de 30 dias anterior

ao pedido do apoio, por referência:

✓À média mensal dos 2 meses anteriores (os

primeiros 2 meses dos últimos 3 meses); ou,

✓A período homólogo do ano anterior; ou,

✓À média do respetivo período de

funcionamento, se a atividade se iniciou há

menos de 12 meses.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 3º



 Procedimento externo

➢Preenchimento dos formulários eletrónicos a

submeter na Segurança Social direta:

Menu: Perfil;

Opção: Documentos de Prova;

Com o assunto: COVID19 – Apoio extraordinário

à manutenção do contrato de trabalho – Decreto-

Lei n.º 10-G/2020);

➢Requerimento RC 3056-DGSS;

➢Requerimento Anexo ao RC 3056/1-DGSS.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 2º









 Procedimento interno

➢Suspensão ou cancelamento (de encomendas

ou de reservas), e quebra de faturação:

✓Declaração do empregador, descrevendo

sumariamente a situação de crise empresarial;

✓Lista nominativa dos trabalhadores abrangidos,

com indicação do respetivo NISS;

✓Certidão do contabilista certificado;

✓Comunicação à comissão de trabalhadores,

delegado sindical ou intersindical, se existente;

✓Comunicação aos trabalhadores.

Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 3º, nº 1, alínea b), 4º, nº 2



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Medidas

➢Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho (Lay-off simplificado);

➢Plano extraordinário de formação;

➢Incentivo financeiro extraordinário para

apoio à normalização da atividade da

empresa;

➢Isenção temporária de pagamento de

contribuições para a Segurança Social.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢Apoio financeiro, por cada trabalhador;

➢Correspondente a 2/3 da retribuição mensal

ilíquida do trabalhador;

➢No mínimo de 1 x RMMG (€ 635,00) e o

máximo de 3 x RMMG (€ 1 095,00);

➢Pago na totalidade, pelo empregador ao

trabalhador;

➢O empregador será reembolsado em 70%,

pela Segurança Social;



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢Este apoio financeiro não abrange os sócios

gerentes;

➢Duração:

✓ 1 mês;

✓ Prorrogado, mensalmente, até ao limite de 3

meses.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢ Isenção de contribuições à Segurança Social:

✓ Isenção total apenas das contribuições a

cargo do empregador;

✓ Abrange as contribuições relativas aos

MOE’s;

✓ A entrega, à Segurança Social, dos 11% de

quotização relativa aos trabalhadores

abrangidos pela medida, é obrigatória.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢ Para beneficiar do apoio,

➢ O empregador tem de ter a situação

contributiva regularizada, perante a:

✓ Segurança Social; e,

✓ Autoridade Tributária e Aduaneira.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 5º a 11º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢Durante o período do apoio e nos 60 dias

posteriores,

➢O empregador não poderá cessar os

contratos de trabalho, por:

✓ Despedimento coletivo; e,

✓ Despedimento por extinção do posto de

trabalho.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 3º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢Fiscalização posterior, com a exigência dos

documentos contabilísticos:

✓ Balancetes contabilísticos;

✓ Declarações de IVA;

✓ Documentos comprovativos do cancelamento

de encomendas ou de reservas;

✓ Elementos comprovativos adicionais.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 14º e 15º 

 Apoio extraordinário à manutenção de

contrato de trabalho

➢Incumprimento:

✓ Cessação imediata das apoios;

✓ Reposição, total ou parcial, dos benefícios,

sujeita ao pagamento de juros de mora;

✓ Responsabilidade contraordenacional.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 7º e 8º 

 Plano extraordinário de formação

➢Não é cumulável com o apoio extraordinário

à manutenção do contrato de trabalho (Lay-

off simplificado);

➢Formação profissional a tempo parcial;

➢De acordo com um plano definido pelo IEFP;

➢Com vista a:

✓ Manter os postos de trabalho;

✓ Reforçar as competências dos trabalhadores.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 7º e 8º 

 Plano extraordinário de formação

➢Tem a duração de 1 mês;

➢Formação profissional a tempo parcial;

➢O apoio financeiro a atribuir a cada

trabalhador é suportado pelo IEFP, e,

➢Está indexado:

✓ Ao número de horas de formação;

✓ Até ao limite de 50% da retribuição mensal

ilíquida do trabalhador;

✓ No máximo de 1 x RMMG (€ 635,00).



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigos 4º, 7º e 8º 

 Plano extraordinário de formação

➢O empregador comunicará, por escrito, ao(s)

trabalhador(es),

➢Indicando:

✓ A adesão ao plano extraordinário de

formação;

✓ A duração previsível do mesmo.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 10º 

 Incentivo financeiro extraordinário para

apoio à normalização da atividade da

empresa

➢Após o fim das outras medidas previstas no

diploma,

➢O empregador tem direito a um incentivo

financeiro para apoio à retoma da atividade:

✓ A requerer ao IEFP;

✓ Equivalente a 1 x RMMG (€ 635,00), por

cada trabalhador.



Decreto-Lei nº 10-G/2020, de 26 de Março – Artigo 11º 

 Isenção de contribuições à Segurança Social

➢Isenção total das contribuições a cargo dos

empregadores, relativas aos trabalhadores

abrangidos pelas medidas e aos MOE’s;

➢Abrange os trabalhadores independentes que

sejam empregadores, e respetivos cônjuges:

✓ Continuam a ter de entregar a declaração

trimestral.



Muito obrigada pela vossa participação!

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC: 

A Formação promovida pela APOTEC é válida nos termos do Estatuto da OCC.

Os certificados podem ser submetidos através do site da dita Ordem, via

Pasta CC, sem necessidade de qualquer outro formalismo adicional.




